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	Conceição do Coité – Bahia

Poder Legislativo





LEI COMPLEMENTAR Nº 021
DE 25 DE JANEIRO DE 2006
Promove a criação de empregos públicos para o provimento de vagas geradas por programas gerenciados pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ, ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
LEI:
Artigo 1º - Ficam criados os seguintes cargos para atendimento a programas federais gerenciados pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, em acréscimo às vagas criadas pela Lei Complementar Nº 016/2005:

	PROGRAMA
	CARGO
	QUANT.
	VENCIMENTO (R$)

	CEREST
	MOTORISTA
	01
	450,00

	
	VIGILANTE
	02
	300,00

	ATENÇÃO A MÉDIA COMPLEXIDADE
	ORTOPEDISTA
	01
	1.200,00

	
	CLÍNICO GERAL
	01
	1.600,00

	
	NEUROLOGISTA
	01
	2.400,00

	
	DERMATOLOGISTA
	01
	2.400,00

	
	NUTRICIONISTA
	01
	1.700,00

	
	OFTALMOLOGISTA
	01
	1.800,00

	
	UROLOGISTA
	01
	550,00

	
	COORDENADOR DE AUTORIZAÇÃO DE IN-TERNAÇÃO HOSPITALAR
	01
	2.500,00

	DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO EM SAÚDE
	DIRETORIA ADMINISTRATIVA
	01
	1.200,00

	PACS/PSF
	AUXILIAR DE ODONTO-LOGIA
	02
	300,00


Parágrafo Único. Os cargos são de caráter temporário e regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho.

Artigo 2º - Ficam criadas mais duas vagas de Odontólogo para atendimento no âmbito do programa PACS/PSF, com remuneração estabelecida pela Lei Complementar n.º 016/2005.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal

Conceição do Coité, 25 de janeiro de 2006
ÉWERTON RIOS D´ARAÚJO FILHO

Prefeito Municipal


